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PROCESSO N.º:  18.140-4/2022 

REPRESENTANTE: LOCOMOTIVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 

VANDERLEI RODRIGUES DA MATA – REPRESENTANTE 

LEGAL 

REPRESENTADA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

INTERESSADO:  GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO – EX-PREFEITO MUNICIPAL 

RESPONSÁVEIS:  MANOELITO DOS DIAS RESENDE NETO – EX-SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JULIANE RIBEIRO TELES – PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

LUSIDALVA MARTINS DA COSTA – MEMBRO DA CPL 

MARA RÚBIA BERIGO DA SILVA – MEMBRO DA CPL 

ADVOGADOS:  MAURICIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR – OAB/MT N.º 9.839 

MAURICIO MAGALHÃES FARIA NETO – OAB/MT N.º 15.436 

ANDREY ARANTES ABDALA AZEVEDO – OAB/MT N.º 

29.524 

RAYSSA TOLEDO BALSTER DE CASTILHO – OAB/MT N.º 

30.320/B 

GUSTAVO GOMES LOURENÇO – OAB/MT N.º 31.731 

ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA COM PEDIDO 

DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

RELATOR:   CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 

 

CERTIDÃO 
 

 
A Gerência de Registro e Publicação - DOC, no uso de suas atribuições legais 

e em observância ao princípio da publicidade, com fundamento no artigo 119 do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT), 

 

Certifica, para a regularidade formal do Processo, que o Julgamento 

Singular n° 267/GAM/2025, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – (DOC) na edição nº 

3616, em 23/05/2025, e publicado em 26/05/2025. 

 

Certifica, ainda, que os autos foram remetidos à Gerência de Controle de 

Processos Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal, nos termos do artigo 

356 do Regimento Interno – TCE/MT, em observância às disposições do artigo 5º, inciso 

LV, da Constituição Federal, que garante o contraditório e a ampla defesa. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Q0QMGH.



 

Y:\2025\CERTIDÕES\05 - MAIO\14 - 23-05-2025 -\Certidão Processo 18.140-4-2022.docx 2 

Após, findado o prazo e sem interposição de recurso, os autos deverão ser 

remetidos à Secretaria de Certificação e Controle de Sanções para conhecimento e 

providências. 

 

Por fim, os autos deverão ser remetidos ao Serviço de Arquivo. 

 

Por ser expressão da verdade firma-se a presente certidão, para que produza 

os efeitos legais a que se destina. 

 
 

Cuiabá/MT, 23 de maio de 2025. 
 
 

(assinado digitalmente)1 

Jane Chinvelski da Silva 
Gerente de Registro e Publicação 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Q0QMGH.
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